
IAllNETE DD PREFEITO DECRETO N• 1.423. DE 24 DE OUTUBRO DE 1984. 

Regulamenta a utilização dos velórios e 

necrotérioc do Ce•itério Municipal de 
Asais. 

JOSt SANTILLI SOBRINHO, Prefeito do Municfpio de AJ! 

aia, no uso de suee etribuiçÕea legais, devida .. nte autorizado ' 

pelo fnciao V, do artigo 39, do Decreto-Lei Complementar n• 9,de 

31.12.1969 ( Lei Orgânica doa Municf pioe}, e considerando que' 

será GOlocado à disposição do pÚblico o uso de dois velórios e 
necrotério·. do Ce•itério Municipal de Asais, total .. nte recon,! ' 

trufdoe, RESOLVE eetabelecer ae aeguintes normas pera o regular' 

funciona .. nto das referidas dependências, a saber: 
1 - VELÕRIOS: 

1•- O uso doa velórios será inteir ... nte Q'l'atuito, lndia• -
tint8118nte, sem reetrição de qualquer natureza, reaa,!I 
vados os impedimentos legais; 

2•- Os interessados no uso dos velórios deverão requerer' 
permissão junto ao Zelador do Cemitério Municipal. N!f 
ee ato o requerente deverá assinar tel'tlo de respons.!, ' 
bl lidade, pare os efeitos do fte• 4• deste Regula .. ntcs 

J•- l fNlllpleado gratuitamente o uso do c0111partimento deati -
nado a copa, ficando por conta doa interessados o PI'!!,' 

paro e fornecimento de alimentação; 

4•- Os danos que eventual .. nte foram causados ao prÓdio e 
. - -

suas 1nata1 açoea, deverao ter seus custos cobertos P!. 

los eolicitantea; 
S•- A limpeza das inatalacjÕe& será feita pela Municipalidâ 

de, através de seus funcionários, cabendo ao Zelador ' 
do Ce•itério tomar ea providências neceaeáriee; 

6•- O Zelador do Cemitério deverá comunicar à Administraçâ» 
Municipal qualquer anormal idade que ocorrer, asai• c
conaulta-la eobre circunstância• não previstes neste R.!, 

gula-nto e 
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7•- Noa velórios é proibida e venda e consumo de bebidas ' 

alcoÓI ices. 
11 - NECROTfRIO: 

111- O necrotério destina-se exclualvamente ao serviço de 
autopsie e• cadáveres; 

211- Oa cadáveres •-nte poderão aer recolhidos àa instei!, 
çÕea do necl'Otério, qua�o encaminhados por Órgãos P.2 

licieia ou e!lpreaes funerárias legalmente estabeleci 1 

daa; 
J•- ApÓa o recolhimento de cadáver, antes e durante a aut.!l' 

aia o aceaao ao necrotério somente será permitido ao 
Serviço.Médico Legal1 
Concluída oficialmente e autopsia, oa cadáveres serão 1 

retiredoa peles E11Preaea Funerárias ou pessoas reapon� 
veia, epÓ. 1 iberados pelo Serviço Médico Legal; 
ApÓa e retirada de cadáver, por inter.édio de E11Preaea 1 

Funerárias, estas promoverão e 1 impeza comp·leta do r!. 
cinto; 
O Zelador do Cemitério promoverá o registro de entrada 1 

e saide de cadáveres, em 1 ivro prÓprio, do qual consta' -
-rao os aeguintea dadoe: 

a) - nome e endereço do cadáver; 
b) - hora, dia e ano de entrada e aaide do cadáverJ 
c) - nomes doa responsáveis pela entrada e aaida do ' 

cadáver. 
REGISTRE-SE e CUMPRA-SE 

Prefeitura Municipal de 1984. 
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